
GRANDE DO SUL
AL DE CORONEL BARROS
rs.gov.br I Email: camara@coronelbarros.rs.gov.br
tro, CEP: 98.735-000, Coronel Barros / RS

RESOLUçÃO DE MESA Ne 2, DE 15 DE JANETRO DE 2026

Fixa o valor das diárias de servidores públicos e

agentes políticos do Legislativo Municipal de

Coronel Barros.

do Regimento

2025;

A Mesa Diretora, dispondo dos poderes previstos no inciso ll do art. 19

lnterno e nos § Le e 2e do art. 6e da Resolução ne 233, de 23 de junho de

Considerando o reajuste de 4,26Yo com base no IPCA;

Considerando a revogação da Resolução ns L3/2025.

RESOLVE

Art. 1e Os valores das diárias dos Servidores públicos e Agentes Políticos
do Poder Legislativo do município de Coronel Barros serão pagas conforme tabela
abaixo:

Art. 2e Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

sala da câmara Municipal de coronel Barros, em 15 de janeiro de 2026.

L

Presidente da Câmara Municipal
Vereador - PDT

Secretário da Câmara Municipal
Vereador - PP

Categoria Condição
Valor Base

da Diária
60%o - 3

Refeições
300/o - 2

Refeições
tíolo - t

Refeição

Presidente da

Câm aÍa

Dentro do

Estado
RS gsz ,72 Rs +gg ,63 Rs Z+g ,92 Rs 124,9L

Fora do

Estado
Rs r .249,L2 Rs 749 ,47 Rs S74,74 Rs rsz ,37

Vice-Presidente e

Vereadores

Dentro do

Estado
Rs S55,13 Rs S33,09 Rs 166,54 Rs 93,27

Fora do

Estado
Rs ggz ,72 Rs 499 ,63 Rs 249 ,92 Rs 124,91.

Demais Servidores

Dentro do

Estado
RS s55,L3 Rs S33,08 Rs 166,54 Rs 93,27

Fora do

Estado
Rs 9s2,72 Rs 4gg ,63 Rs 249 ,92 Rs 124,9L
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